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I RELATORIO

Nos presentes autos de contraordenaçào pelo 1° Juízo do Tribunal de 

Concorrência, Regulação e Supervisão (TCRS) foi proferida decisão judicial que não 

admitiu o recurso interposto pela MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, 

S.A., visando as medidas de análise, exame e visualização ilegal de correio 

electrónico, de elementos protegidos por sigilo profissional e de elementos fora do 

âmbito da autorização e mandado do Ministério Público, tomadas pela Autoridade da 

Concorrência — AdC e na sequência de diligência de busca e apreensão no 

PRC/2018/05.

Inconformada a recorrente MEO veio interpor para este Tribunal da Relação 

recurso desta decisão.

Foi então proferida decisão sumária em que considerando que o modo de 

reacçâo quanto ao despacho proferido pelo TRCS, não é o recurso, mas sim a 

reclamação a cfectuar nos termos do art° 405“ n° 1 do CPP, rejeitou o recurso 

apresentado por manifesta improcedência (cfr. n“ l do art“ 420“ do C.P.P. ). Mais 

considerou que estando perante um erro na forma do processo, o qual poderá 

oficiosamente corrigido, determinou que os autos seguiram os termos processuais 

adequados, nos termos do art“ 193“ do C.P.C. ex-vi art“ 4“ do C.P.P.), ou seja 

tramitados de acordo com o estabelecido no art“ 405“ do C.P.P, devendo como tal 

serem apresentados os autos de reclamação ao Exm° Sr Presidente desta Relação.

É desta decisão que a recorrente vem reclamar para a conferência nos 

seguintes termos:
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1. 3VÒ presente processo discute-se a vaCidacíe das (i) medidas de anããse, epçame e 

%uaCização iCegaCde correio eletrónico, (iij medidas de anáCise, ey^me e visuaCização de elementos

coSertos por sigiCo profissionaC e (Ui) medidas de anáfíse, ejçame e visualização de elementos fora 

do âmbito da autorização conferida pelo Ministério (BúSCko adotadas pela J^utoridade da

Concorrência (doravante “AdC”), no âmbito das diligências de busca realizadas pela JldC na sede 

da MT.0 entre os dias 28.11.2018 e 12.12.2018, data em que a M^EO impugnou essas mesmas 

medidas junto do Tribunal dd Concorrência, (Regulação e Supervisão (em diante designado por 

“TORS") por serem lesivas dos seus direitos fundamentais, mediante recurso interposto ao abrigo 

do disposto Tws artigos 55.° e 61.° do IRQCO, 2.° e 20.°, n.°s 1 e 5, da Constituição da ^çpública 

(Portuguesa f e 399. ° do OFP-

2. Em 03.04.2019, o TQRS ptofiriu um despacho através do qualrejeitou a impugnação 

da MEO, “por manfesta irrecorriSiUdade’ das medidas em causa.

3. inconformada com aquela decisão e, sobretudo, com os fundamentos que lhe subjazem, 

a MEO, em 30.04.2019, interpôs dela recurso para este Tribunal da Rflação de Lisboa, o que fez 

ao abrigo do disposto nos artigos 89.°, rt°s 1 e 2, alínea 6) do IKcrvo Regime Jurídico da 

Concorrência, aprovado pela Lei n° 19/2012, de 8 de maio, f‘LdC") e 73.°, n° 1, alínea d) do 

<RÇCO, este último aplicáveleç^vi artigo 13.° da LdC-

4. 0 referido recurso interposto pela MEO para o TRLfoi, em 08.05.2019, admitido por 

despacho do TORS-

5. Tendo o processo subido ao TRf e sendo concluso para eyçgme preliminar, foi proferida, 

em 04.07.2019, pelo Venerando (Desembargador Rçlator a (Decisão Sumária objeto da presente 

Reclamação.

6. Jla (Decisão Sumária, o Venerando (Desembargador (Rçlator decidiu pela não 

admissibilidade do recurso interposto pela MEO para o TRJi por considerar que “o modo de reação 

quanto ao despacho proferido pelo TORS [o que rejeitou a impugnação], não é o recurso, mas sim a 

reclamação a efetuar nos termos do art. 405. °, n.° 1 do OPE”.

7. Consequentemente, concluiu no sentido de “estarmos perante um erro na forma do 

processo, o qual poderá oficiosamente [ser] corrigido, devendo os autos [seguir] os ter[m]os
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processuais adequados, nos termos db art. 193. ® do OPC art. 4. ^ do OPP", tendo determinado 

“a apresentação dos presentes autos de recúimação ao ^Ejçmo. Sr ‘Presidente desta <R^Cação".

8. Sucede, contudo, que os fundamentos nos quais assenta a (Decisão Sumária e que 

adiante se descrevem em detaOie, Sem como as concfusões neta vertidas, não são corretos e não 

podem ser aceites peta ÍMPO, ora (Rpctamante.

9. Por esse motivo, e soSretudo por considerar que a (Decisão Sumária assenta num

equívoco quanto à ejçistência de tacuna da LdC e do em matéria de reação a decisões do

triSuTiat de primeira instância que, em processo de contraordenação, rejeitam a impuqmção 

judiciatda decisão ou medida administrativa, padece de uma irreputaridade, a MPO apresentou, 

no dia 11.07.2019, junto deste TriSunat da ^(ação um requerimento a arguir a referida 

irreguíaridade, requerimento esse que, até à data, não oSteve quatquer decisão.

10. Sem prejuízo de tudo quanto já se ategou no requerimento apresentado junto deste 

PriBunatda (Rotação a 11.07.2019 e da irregularidade nessa sede invocada, a não pode, por 

cautela de patrocínio, devçar de apresentar oportunamente a devida reclamação para a 

Conferência quanto à Decisão Sumária, o que faz com os fundamentos que de seguida se 

descrevem.

11. PV9l^J4MESfTOS A R^^OÇAÇÃO DA <I>ECISÃO SVVHÁRJA

12. Como referido, a Decisão Sumária assenta no pressuposto de que a interposição de 

recurso para o PRd^ quanto ao despacfw do PORS que rejeitou a impugnação constituiria um erro 

na forma do processo, não sendo a forma CegaC e adequada de reagir a esse despacfw o recurso, mas 

antes a reclamação.

13. O suposto erro na forma do processo assentaria, essenciaCmente, na seguinte ordem de

razões:

“Como se afere dos arts. 13.^ e 83."* da Lei da Concorrência, aos processos instaurados no 

âmôito daquele diploma, Sem como ao regime de tramitação e ao juramento dos respetivos 

recursos, são aplicadas, suSsidiariamente, o regime geral do ilícito de mera ordenação sociaC;

“Dm nenhum destes regimes se aflora o proSlema de reação contra a não admissiSiãdade 

db recurso por parte do
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“CoTTio taí haverá que recorrer às normas de processo penaC as quais, como se saSe, nos 

termos do art 41° do ^ÇCO são su6sidiariamente apCtcáveis (...) [devendo] concCuir[-sej que o 

modo de reação quanto ao despacho proferido pelo ^ORS, não é o recurso, mas sim a reclamação a 

efetuar nos termos do art. 405.°, n,° 1 do CW"

14. %stes argumentos assentam, porém, em pressupostos errados e que, como tal, não 

podem aceitar-se. Pejamos porquê.

J4. (DA SV(POSTA <FALfA <DfE <m^VlSÁO 51A ddC QpAU^O AO 5WCW)0 (m
<mAÇÂOÀINÃO A05MSSÃO <DO <DO TQSS íE COm^QV&m.

miCBSSKDA^iyE <D<E A<PC1CAÇÃ0 (DO (RÇCO

15. íEm primeiro lugar, a (Decisão Sumária erra ao interpretar e empregar o conceito de 

“aplicação suSsididria" do ^RÇCO à interposição, tramitação e julgamento de recursos em 

“processos instaurados no âmSito daquele diploma ” [ie., da LdCj.

16. Com efeito, a apGcação subsidiária de qualquer regime jurídico significa, em primeira 

ãnha, que o mesmo só é aplicável na medida em que o regime diretamente aplicável não seja apto a 

oferecer uma solução.

17. A interposição, tramitação e julgamento de recursos em processos de contraordenação 

movidos ao abrigo da CdQ deve, assim, obedecer, em primeira Unha, ao regime previsto nos artigos 

84.°a 90.°do referido diploma, só sendo o (RQCO aplicável, ao abrigo do disposto no artigo 83.°do 

mesmo diploma, se aquelas normas não lograrem dar solução jurídica ao problema concreto.

18. Ora, a LdC, apesar de não prever nenhuma norma que ejçpressamente se refira ao 

meio/forma de reação ao despacho do TiAiS ^ne especficamente determine a não admissão de um 

recurso junto de si interposto, prevê, de facto, uma a solução para o problema em análise.

'l^ejamos de que forma.

19. O artigo 89.°, n.° 1 da LdC dispõe que:

“(Pas sentenças e despachos do IriBtmaí da Cartconêrtcia^ ^egidacão e Supervisão cabe 

recurso paru o tfibunaídã fiação competente, que decide em última instância. ” [destaque nosso].
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20. Como se poderá constatar, não só a norma não ãmita a possiôiúdade de recurso às 

decisões que tenham a natureza de sentença, como não especifica quais os despachos do que

sao recomvets.

21. É esse também o entendimento de ÍM,^1NV^EL SJ^lMIOS, que, em anotação

ao artigo 89.° n.° 1 da CdC, escreve que:

prescrita a ncomBiSdade das sentenças e despachos dó 7CSS, próxima da regra da 

recorriBiSddde constante dó artigo 399.^ do ORP e afistando-se do principio da irrecorriSiíidade 

das decisões - só são recorríveis as decisões cuja impugnação esteja ejqrressamente prevista - em 

vigor no em que se entende que a regra da irrecorribihdade das decisões interCocutórias é

compensada peia recorribUidade da sentença”! [destaque nosso].

22. 9íão obstante — e ainda que essa circunstância seja irreCevante para a apCicabiíidade 

da referida norma da CdC no caso dos autos, como se verá na subsecção seguinte sempre se nota 

que a decisão objeto de reação é, defacto, uma decisãofinaL

23. SubCinhe-se, abem disso, que a consagração, nos termos descritos, do principio da 

recorribiãddde na CdC constitui novidade da atuaCCdC, sendo que “[nja anterior CdC, e em todas 

as sucessivas redações que foram sendo dadas ao respetivo art 52.°, o eíenco de decisões judiciais 

recorríveis era definido por remissão para o ^RQCOC“, remetendo-se ejçpressamente para o artigo 

73.° do ^CO, “mais precisamente para as atíneas a) a e) do n.° 1 daqueta norma, que constituem 

uma enumeração taoçgtiva dos casos em que a Cei admite recurso para a <í(eúição das decisões 

proferidas peíb tribunaCjudiciai em processo contraordenacionaC.

24. <Desta forma, a consagração do principio da recorribiUdade das decisões proferidas 

peCo — sejam eCas decisões finais ou não — resuCta quer da própria disposição (egaí, quer da 

sua evoCução normativa.

25 (parece daro que o (egisúidor, na atuaC CdC, aCém de ter pretendido eãminar as 

Umitações à reação de decisões proferidas peCo resuCtantes da remissão para o regime

previsto no (pQCO — onde se encontra consagrado o principio da irrecorribiGdade -, pretendeu 

ainda priviCegiar o recurso como “modo de reação”, nomeadamente, àquelas decisões do TORS (fc. 

artigo 89.° n.° 1 da CdC)-
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26. ^fetivamente, parece que o princípio da recorriBiCidade consagrado na LdC tnais não 

significa que não só as decisões proferidas peCo podem, saCvo disposição em sentido diverso, 

ser oSjeto de reação judiciai por parte dos sujeitos a quem a LdC atriSui íêgitimiddde, como que o 

modo de reação àqueías decisões é, de facto, o recurso.

27. Quer isto dizer que, como já acima se adiantou, o modo de nação contra o despadio 

do que determinou a não admissiSiUdade do recurso interposto peta ora ^ddmante e que 

constitui 0 oSjeto do recurso em crise é, na verdade e ao contrário do que vem defendido na 

(Decisão Sumária, o recurso para este lóiSunaCdà ^eCacão de Lis6oa ao a&ripo do artipo 89,^, 
IdaLdC.

28. Qífoi precisamente ao aSrigo da referida disposição da CdC, conjugada com a aíinea 6) 

do n.'* 2 do mesmo artigo, que a ÍM.%0 interpôs o seu recurso para este TriBumC

29. ^çpare-se que em nenftuma outra norma dx LdC se prevê qualquer oSjeção à 

interpretação do artigo 89.^, n.° 1 da LdC à Cuz do principio da recorriôiãdade, conforme temos 

vindo a defender — caso em que, nos termos do artigo 83. ® do mesmo diploma, a mesma cairia por 

terra.

30. (Desta forma, deve o entendimento de que a LdC não prevê o modo de reação ao

despacão de não admissiôiãdade de um recurso proferido pelo ser preterido em favor do que

acima se exçpõe, afastando-se o primeiro fundamento invocado na (Decisão Sumária.

31. Mais, em conformidade com o exposto, deve entender-se que a ÍM^EO — ao reagir 

através de recurso interposto para o triSunaCda relação competente - optou pelo modo de reação 

adequado e que, por esse motivo, não se verifica, em aSsofuto, qualquer erro na forma do processo.

. 32. ^cresce que, atenta a relação de subsidiariedade existente entre os regimes invocados 

na Decisão Sumária e, consequentemente, entre os fundamentos que a sustentam, a preterição 

daquefe primeiro fundamento determina, necessariamente, o afastamento dos restantes.

34. Oferendo a LdC soCução quanto ao modo adequado de reação a um despacbo proferido 

peCo TOKS q^ decrete a inadmissibiãdade de um recurso junto de si interposto, a busca de uma 

soCução diferente da fornecida peCa LdC junto de outros regimes, a pretexto de serem 

subsidiariamente apRcáveis, é contrária à Cei por não ftaver necessidade de recorrer a qualquer 

regime subsidiário.



5. R

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DE LISBOA

3S. Jiinda assim e mesmo que se entendesse ~~ o que não se conceSe - que a CdC não 

oferece soCução quanto ao modo de reação ao despacho de não admissiSiCidade do recurso por parte 

do vejamos porque é que o segundo argumento invocado, referente à ausência de

regulamentação do ^CO quanto a esta matéria, não poderia, de iguaíforma, proceder.

<B. (Dji s^o^svi ®o ^co qpjwio

AO 5WCXDO <I>E (R^AÇAOÀ ^ÃOAOmSSÃO <DO <Sl^C0(R50 (PO^<PA<B!fE <DO

35. Sem prejuízo de tudo quanto se aCegou supra, na (Decisão Sumária vem tamSém 

afirmado, à semeCRança do sustentado a propósito da LdC, que o regime plasmado no RffCO 

tamSém não “aflora o proStema de reação contra a não admissiSiãdade do recurso por parte do

rCKS'’-

36. Ora a premissa de que o RgCO nada prevê quanto a esta matéria é, tamèém eCa,fa[sa.

37. <De facto, apesar de o RgCO, conforme já foi adiantado, consagrar um regime de 

recorriSiCidade de decisões distinto daquele que é preconizado na LdQ, o seu artigo 63. ® dhpõe que 

0 recurso feito fora do prazo ou sem respeito pelas ejçigências deforma é rejeitado por despacho 

recorríveC

38. (Eo seu artigo 73.n‘' 1, aCinea dj dispõe o seguinte:

“^ode recorrer-se para a ^eCação da sentença ou do despacho judiciai proferidos nos 

termos do artigo 64. ° quando:

d) A wtpufmacâo nuBdaifor rejeitada: ’.

39. (ResuCta desta úftima disposição — em particular da utilização da ejçpressão 

“sentença" e, quanto aos despachos, da remissão para o artigo 64.° do RÇCO (com a epígrafe, 

“Decisão por despacho judiciaC) — que, em princípio, só serão recorríveis as decisões finais.

40. Assim, será, desde Cogo, necessário apurar se o despacho que determina a não 

admissiôiUdade do recurso de impugnação judiciai em processo contraordenacionai como se 

verificou in casu, é proferido nos termos daqueie artigo 64.° do RffCO, constituindo, para efeitos 

do disposto no artigo 73.°, n° 1, aiínea d) do mesmo dipioma, um despacho (finai) que rejeita a 

impugnação judiciai ou se, ao invés, se trata de um despacho proferido nos termos do artigo 63.°,
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ti'’ 1, db ^CQ, caso em que- a recorriSdidade estaria tamSém saívaguardada nos termos do 2 

do referido artigo.

42. Ora, conforme adianta (PJ4VLO <P13^0 0íE JiL<BVQp^<RdfjjE em anotação ao 

mencionado artigo 65.® “[o] recurso pode ser rejeitado por intempestivo efafta dos requisitos de 

forma. Outras questões como a legitimidade e a manifesta improcedência terão de ser decididas por 

despacfiojudiciaCnos termos do artigo 64. ®"

43. ^fetivamente, a redação dada peCo legislador ao artigo 63.°, n.° 1 do ^CO, parece 

indicar que legislador pretendeu que o despacdo que determina a manfesta improcedência da 

impugnação judicial seja o despacho judicial previsto no artigo 64.° do ^CO, ficando aqueloutro 

reservado às situações de intempestividade e de não observância das exigências deforma.

44. IKote-se que o HORS parece ter também este entendimento, porquanto na notificação 

do seu despacho à ÍM(EO o assunto identificado foi precisamente "Sentença", confessando (e bem) 

a natureza de decisão final daquele seu despacho.

45. (Por outro lado, aqui chegados, não pode devçgr de se constatar que o despacho em 

crise constitui rejeição da impugnação judicial de medidas de análise, exgme e visualização 

adotadas pela Autoridade da Concorrência no âmbito de diligências de busca.

46. Como é evidente, quando o TOKS profere um despacho, que constitui uma decisão 

final 0 determinar que o recurso através do qual uma visada em processo contraordenacional 

impugna judicialmente medidas adotadas por uma autoridade administrativa no âmbito de 

diligências por si efetuadas padece de “manifesta irrecorribilidade", não sendo, por esse motivo, 

admissível

47. aquele Tribunal está, objetiva e efetivamente, a proferir uma decisão final que 

materialmente rejeita a impugnação judicial da visada.

48. 0ecisão final essa que, nos termos do artigo 73.°, tl° 1, alínea d) do ^CO, pode ser 

objeto de reação por parte da visada.

49. A reação ao despacho judicial em apreço deve, de acordo com o disposto naquele 

preceito legal assumir a forma de recurso — modo de reação que se encontra igualmente
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estaSeUcido para os casos previstos no artigo dJ.® n.® i (cfr. artigo 63.®, n.'* 2) do ^CO e que 

resuâa tamSém da soCução prevista na LdC (conforme se e:çpôs na suSsecção antecedente)

50. Compre, assim, concCuir que mesmo que o argumento de que a LdC não oferece soCução

para o pro6Cema da reação ao despacfio do decide peia não admissiSiCidade do recurso de

impugnação junto de si interposto oStivesse vencimento — o que não se aceita deforma a^uma 

teríamos no ^CO a soCução para o mesmo.

51. íMais, na verdade e como já se adiantou, chegaríamos à mesma concCusão: o modo de 

reação ao despacho do 150RS que rejeita a impugnação judiciaC com fundamento na sua não 

admissiSiCidade é o recurso para o triSunaCda relação competente.

52. Assim, não só o ao contrário do que vem defendido na (Decisão Sumária, dá

resposta à questão do modo de reação ao despacho do TORS, como a solução que fornece í tamSém 

a de que o modo de reação utíBzado peía ÍMÍEO é, na verdade, o modo dé reação

53. (£, oportunamente, à semeChança do que se verificou em relação à suposta ausência de 

previsão na LdC, u CMCEO tamSém cauteCarmente invocou o artigo 73.°, n.° 1, alínea d) do ^ÇCO 

quando interpôs o seu recurso junto deste douto TriSunaCda (R^Cação.

54. (Em face do e:çposto,fica afastado, de iguaCmodo, o segundo fundamento invocado na 

(Decisão Sumária para sustentar a exjstência de um suposto erro na forma de processo.

55. (Termos em que a reação da ÍMEO ao despacho db TORS seguido, tamSém à Cuz 

do (RQCO - neste caso do seu artigo 73.°, n.° 1, aCínea d) - a forma de processo adequada: o 

recurso.

56. RfiSta~nos então aferir se, ainda assim, mesmo que se entendesse que nem a LdC, nem

0 (RQCO preveem o modo de reação ao despacho do TQRS ^ — o que não se concede em

amSos os casos —, a norma apCkáveCseria, segundo é referido na (Decisão Sumária, o artigo 405. ° 

do OFP, devendo a reação a adotar pela ÍM5EO configurar uma reclamação a apresentar nos termos 

do referido normativo.

C (DA (IIN)A(PLICA(BILI(DA(DE DO DIS<POS(lO SCO A^<jO 405.° DO QPP AO

(AsoDOALnas
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57. !Hão oSstante o ejçposto nas suSsecções antecedentes, na (Decisão Sumária acaòou por 

concCuir-se (erradamente) que “[e]m nenhum destes regimes se aflora o proSCema de reação contra a 

não admissiôiCidade do recurso por parte do TOI(S‘.

58. resuCtado daqueúi concCusão, o Venerando (DesemSargador ^íator viu-se forçado 

a recorrerão regime previsto no CBPpara encontrarsoCução para o '‘proSí^ma” em apreço.

59. Jlo recorrer ao CBP, entendeu que, em face do regime neCe previsto, ter-se-ia de 

concCuir que “o modo de reação quanto ao despacho proferido peã> TOI(S, não é o recurso, mas sim 

a recCamação a efetuar nos termos do art, 405.°, n.° 1 do OPP".

60. Consequentemente, vem afirmar que se verifica ”um erro m forma do processo, o quaC 

poderá ser oficiosamente corrigido, devendo os autos [seguir] os ter[m] os processuais adequados”, e 

determina que "os autos sejam tramitados de acordo com o estaSeíecido no art. 405. ° do QFP”, 

ordenando a apresentação dos autos ao Taçtno. Senhor (Presidente do TrihunaC da (Rotação de 

Lisôoa.

61. Ora, 0 artigo 405.°, n,° 1 do QPP, soS a epígrafe “Aclamação contra despacho que 

não admitir ou que retiver o recurso”, dispõe o seguinte:

"1 - (Do despacho que não admitir ou que retiver o recurso, o recorrente pode recíamar 

para 0presidente do triSunaCa que o recurso se dirige".

62. Sucede, no entanto, que a norma em apreço está, como se verá, prevista para reguíar 

situações suhstanciaímente diferentes dà situação dos autos — que, recorde-se, se reconduz à 

questão de saher quaCo meio de reação à rejeição peio ‘TORS, "por manifesta irrecorrihiíidade", da 

impugnação da 1H(E0 junto do referido TrihunaCdas medidas acima identificadas.

63. (Desde (bgo, o artigo 405. °, n.° 1 do CRP está pensado no pressuposto de que um dos 

sujeitos processuais interpôs recurso da decisão finaC proferida peta instância e esta (a l.“ 

instância, entenda-se) proferiu um despacho nos termos do quaC determina a inadmissiSiCidade ou 

a retenção do recurso interposto para a 2.° instância.

64. Ora, o caso dos autos éfundamentaCmente diverso.

66. íE que o que está aqui em causa não é um despacho da natureza descrita supra a 

propósito do artigo 405.° do CPP, ou seja não é um despacho que rejeita um recurso interposto
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para uma instância superior (ainda que mediante requerimento dirigido e apresentado junto do 

triSunaCa quoj

67. Ao invés, estamos perante um despacho do triSunaCadquem (o ^OR5)q^ determinou 

a não admissiSiãdade de um recurso que foi interposto junto de si assim se recusando a conhecera 

impugnação judiciai interposta pela 94.^0 por via desse recurso.

68. Ao contrário do que se verifica nos casos tipicamente abrangidos pela previsão do 

artigo 405.^, n.*' 1 do quando a 947EO recorreu daquele despacho do para este douto 

nriSunaÇ não pretendia oSter uma decisão que determinasse a suBidd, a este TriSunaC da <í(elação, 

do recurso que interpôs para o TORS.

69. %fetivamente, o que a ora Reclamante pretendia com a interposição daquele recurso 

para o TRC era, única e ejççCusivamente, oStera revogação do despacho do TQRS q^ determina a 

não admissiSiíiddde da sua impugnação judiciai e a sua substituição por uma decisão que admita o 

seu recurso de impugnação, procurando-se, dessa forma, determinar o conhecimento daqueCe 

recurso por parte do TORS-

70.. Conforme a 94T,Ojá teve oportunidade de adiantar no requerimento que apresentou 

neste douto Tribunai, no dia 11.07.2019, em que veio arguira irreguldriddde da (Decisão Sumária, 

a norma prevista no artigo 405.° do QPP só seria, em teoria, apRcáveino âmbito dos presentes 

autos nas seguintes situações:

(i) se a AdC tivesse rejeitado ou retido a impugnação judiciai dirigida ao TQRS, sendo taC

reclamação dirigida ao (Presidente desse tribunai— o que não sucedeu, porquanto a AdC admitiu e 

encaminhou o referido recurso de impugnação, tendo sido o TQRS qualidade dê tribunai de

recurso) a rejeitã-io; ou

(ii) se o TCRS tivesse rejeitado o recurso interposto pela 9rVEO quanto ao seu despacho 

que rejeitou a impugnação judiciai das medidas da AdC - o que não sucedeu, porquanto o TCRS 

(na quaiidade de Tribunai recorrido) admitiu-o, tendo sido agora o Rçiator junto do TRd (na sua 

qualidade de tribunai de recurso) a questionara sua admissiSiãdade.

70. Acr'esce que, em bom rigor, se a norma piísmada no referido artigo 405. °, n° 1 do OPP 

fosse, efetivamente, de se aplicar ao caso dos autos — o que, em conformidade com tudo o que se
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tem vindo a ejçpor, não é o caso a (Decisão Sumária não o fez deforma correta e coerente com o 

que neCa vem estaSeCecido.

71. !Na verdade, como vimos, aquela norma determina que a reclamação do despacão é 

efetuada “para o presidente do triSunaCa que o recurso se dirige’* [destaque nosso].

72. Isto porque a solução prevista pelo Cegistador no artigo 405. do ODP pressupõe que o 

recurso oSjeto do despacão reclamado é um recurso dirigido a um triSunaCdistinto e superior em 

relação ao triSunaCque profere aqueCe despacão.

73. O recurso a que aquela norma se reporta só pode, assim, tratar^se do recurso que foi 

oôjeto da decisão de rejeição ou de retenção por parte do despacão de que se pretende reclamar

74. Se assim é, no caso dos autos, aquele recurso só pode tratar-se do recurso de

impugnação que a !M(EO interpôs junto do ^ 12.12.2018 contra as medidas por si

impugnadas ~ nunca poderia considerar-se estar em causa o recurso (posteriormente) dirigido a 

este douto OíriêunaC já que esse, na ãipótese colocada na Decisão Sumária, cumpriria a função de 

reclamação do despacão proferido pelo TQRS 03.04.2019 que não admitiu ou que reteve o 

recurso.

75. (pelo que, para aplicar a norma em causa, deveria o Venerando DesemBargador 

(Rçlator ter, em coerência com o que nela se prescreve, concluído que a suposta reclamação deveria 

ser dirigida, não ao Dsçmo. Senãor (presidente do OíriBunal da fiação de LisBoa, mas ao ^Epçmo. 

Senãor (Presidente do já que seria este “o presidente do triSunaC a que o recurso se dirige”.

76. Slo entanto, como se saBe, as competências atriBuídas pelo legislador aos presidentes 

dos triBunais judiciais de primeira instância são suBstanciaCmente distintas das competências 

atriBuídas ao presidente do Supremo TriSunaC de Justiça e aos presidentes dos TriBunais da 

(PçCação.

77. (Basta comparar as disposições previstas nos artigos 62.'', 75." e 92." da Lei n." 

62/2013, de 26 de agosto para se cãegara essa conclusão.

78. Jássim, naturaCmente, a solução soB escrutínio, em concreto e por referência ao caso 

dos autos, traduzir-se-ia numa aplicação incorreta do disposto no n." 1 do artigo 405." do OPP.
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79. Consequentemente, não deve a norma do artigo 405.^, n.^ 1 do CPP considerar-se 

apãcãveCao caso dos autos, restando-nos procurar outra soCução no regime constante do CBP - 

isto no pressuposto de que nem a CdC, nem o ^CO oferecem soCução, o que, conforme supra 

alegado, não é o caso.

80. A semefíiança do que se verifica em relação ao regime previsto no artigo 405.** do OPP,

0 regime da reclamação para a conferêneia previsto no artigo 417.°, n° 8 do OTP - Hipótese que, 

em aSstrato, poderia dar resposta ao modo de reação ao despacho do ~ tamSém não

poderia, no caso concreto, oferecer uma solução.

81. ^fetivamente, como já se adiantou, o *TC5RS é, no caso dos autos, simultaneamente o 

tribuna!de primeira instância e o tribunaladquem.

82. !Nb caso da solução preconizada naquele artigo 417.° n.° 8 do OBP, conforme se 

poderá antecipar, é o próprio funcionamento do TORJ, enquanto tribunal singular de primeira 

instância, que obsta à apãcação da mesma ao caso dos autos.

83. ^fetivamente, o modo de funcionamento daquele Tribunal e, naturalmente, as 

competências atribuídas pelo legislador ao mesmo, não são compatíveis com a apresentação de uma 

reclamação para a sua suposta conferência.

84. Isto seja em relação ao despacho em crise nos autos, seja, como é evidente, em relação 

a qualquer outra decisão por si proferida, porquanto o que está em causa é a impossibilidade 

absoluta do decidir de reclamações para uma sua putativa conferência.

85. %)ma vez afastada a apfícabiãdade dos artigos 405.° e 417.°, n.° 8, ambos do OBP,

cumpre então aferir qual seria o modo de reação ao despacho do à luz do regime desse

Códgo, caso 0 mesmo, hipoteticamente, viesse a ser considerado apãcãveC

86. Ora, naturalmente, o CBP não estabelece, no seu regime, solução clara para o 

“problema “ específico dos autos.

97. Contudo, consagra-se, no seu artigo 399.°, o princípio da recorribiGdade das decisões 

proferidas no âmbito processual penal, determinando-se que fejpermttúío recorrer dos acórdaos, 

dás sentenças e dos dêspacdos cuja irrecomâdtdáde não estiverpreidsta na iêi'.
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98. (Desde (bgo, os acórdãos, sentenças e despacfws cuja irrecorriBiCufade não esteja 

prevista tio artipo 400." do OBP.

90. ^naãsando o elenco constante do mencionado artigo 400.^, constatamos que o mesmo 

não prescreve, quanto a decisões com a tipologia da decisão do qualquer restrição ao nível 

da sua recorriôiUdade.

90. Desta forma, tamôém o recurso às normas do processo penal determinaria - à

semeCftança do que se verifica em relação aos regimes previstos na LdQ e no (RQCO e em perfeita 

harmonia com os mesmos - que “o modo de reação quanto ao despacho proferido pelo não é

“a reclamação a efetuar nos termos do art 405.9 n.91 do C D.<P. ”, mas sim o recurso ao ahrigo do 

princípio da recorriSiUdadeplasmado no artigo 399.*’do OP(P.

91. niermos em que deve a presente reclamação ser julgada procedente e, em consequência, 

deve a Decisão Sumária ser revogada, determinando-se que o recurso interposto pela IMfEO, em 

30.04.2019, para este TriSunalda (Relação CisSoa, seja admitido e conhecido.

Tem razão o reclamante.

Com efeito teremos que concordar que quanto ao modo de reagir 

relativamente a um despacho que não admita o recurso interposto para o TCRS, não 

há lugar ao in.stituto da reclamação uma vez que esta pressupõe, nos termos em que 

se encontra regulada no art° 405° do C.P.P. a sua apreciação pelo presidente a que o 

recurso se dirige.

Ora e como bem refere a reclamante, sendo o TCRS o tribunal ao qual foi 

interposto o recurso não admitido, forçoso será de concluir que a reclamação teria 

que ser apreciada pelo presidente deste.

Ora não só tal figura não existe, como inclusivamente os presidentes da 

comarca a que se refere o art° 94° da Lei n° 62/2013.

Com efeito, e para além destes Juízes não serem presidentes do Tribunal, mas 
sim da comarca, sem prejuízo das competências que lhe sejam delegadas pelo CSM, 

possuem competências próprias, as quais se poderão dividir em quatro grupos:
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1- Representação e direcçêo (art 94.*, ti? 2);

2- Funcionais (art 94.°, n.° 3);

3- Gestão processual art. 94.°, a° 4) c

4- Administrativas (cfr. art 94.°, a° 6).

Do exposto resulta como é 6bvio nfio terem estes magistrados quaisquer 

funções juhsdick>nais, pelo que oão poderão interiètir na fuoçfio jurisdiciooal dos 

juízes, nomeadamente, como oo caso em apreço se verifka, na apreciação de um 

despacho de não admissão de um recurso.

Como tal, a conclusão a retirar, será que o modo de reacção sobre cal 

dest»cho tenha que ser efectivamente o recurso, inserindo>se do âmbito do o artigo 

89° n° 1 aJ.c) da LdC, o qual expressamente refere qtte das sentenças e despachos 

daquele Tribunal cabe recurso para o tribunal da relação competente, que decide em 

última infância, englobando como tal o caso em apreço.

Assim sendo e sem necessidade de mais, defere-se a reclamação apresentada.

o

^ conformidade com o acima exposto, os juízes desta Relação julgam 

procedente a arguição do recorrente, e revogando a decisão sumária, admite-sc o recurso 

interposto pela M£0, em 30/04/2019, para este Tribunal da Relação de Lisboa.

Sem tributação.

CPmcsodo CR flDoputalw e ravtotD pda I’ úcasârío - m 94 o* 2 4o CPP)

Lisboa, 25 de Sctembro^e 2QI9

(y<ua> frettas}

yg
(Hui ^onçaf¥v)
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